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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 134/2022 
Processo n.º: 389 – PLCEX 111/2022 
Assunto: Código Tributário Municipal 
 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei 
Complementar nº 111/2022, busca autorização legislativa para alterar o 
ANEXO II e revogar o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 80 da Lei 
Complementar nº 4.010/2003, que estabelece o Código Tributário do 
Município. 

A Mensagem Justificativa destaca a necessidade de 
adequação da legislação municipal, haja vista decisão da ADI 
70079710042, que considerou inconstitucional os referidos dispositivos 
legais, no que se refere à cobrança de taxa, visando, assim, garantir a 
defesa do exercício do direito de petição e de obter certidões em defesa 
de direitos. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei Complementar está 
apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 06 de dezembro de 2022.  
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